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DECRETO Nº 03707/2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização

contida na Lei Municipal nº 2.453, de 08 de dezembro de 2016 e artigo 43 da Lei Federal 4320/64.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Município para o exercício de 2016 o (s) seguinte (s) crédito (s)

suplementar (es) para reforço da (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s).R$ 188.000,00 (cento e oitenta

e oito mil reais)

CRÉDITO(S)

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DEST VALOR

02.04.03.12.361.1202.2.067
 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENS.FUNDAMENTAL-QESE

   339030 - Material de Consumo 105 247 60.000,00

02.05.10.122.1005.2.185
 - MANUTENCAO ATIVIDADES SEC.MUN.SAUDE

   339030 - Material de Consumo 131 202 16.000,00

02.05.10.301.1001.2.190
 - MANUTENCAO ATIVIDADES ESTRATEGIA SAUDE FAMILIA

   339030 - Material de Consumo 163 248 40.000,00

02.05.10.305.1004.2.084
 - MANUT. ATIV. VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA MUNICIPAL

   339030 - Material de Consumo 232 250 10.000,00

02.06.01.08.244.0801.2.116
 - GESTAO SECRETARIA ASSISTENCIA SOCIAL

   339030 - Material de Consumo 258 200 10.000,00

02.06.01.08.244.0801.2.195
 - MANUTENCAO PROTECAO SOCIAL BASICA

   339030 - Material de Consumo 273 229 5.000,00

02.06.01.08.244.0801.2.196
 - MANUT.GESTAO BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNICO

   339030 - Material de Consumo 278 229 7.000,00

02.07.01.15.452.1501.2.125
 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE OBRAS PUBLICAS

   339030 - Material de Consumo 330 200 40.000,00

TOTAL DE CRÉDITOS 188.000,00

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, de acordo com o

parágrafo 1º, inciso I do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, o superávit financeiro

apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Anterior;

RECURSO(S)

SUPERÁVIT FINANCEIRO 188.000,00

TOTAL DE RECURSOS 188.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeira de Minas, 16 de fevereiro de 2017.

Dirceu D Ângelo de Faria

Prefeito Municipal


